
'Prc/cltUNJ d~ Sao Jodé doJ CampoJ 

6.6tado de Stlo 'Paulo 

LIVRO N..2. 

DECRETO N9 5399/86 

de 07 de fevereiro de 1986 
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VUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM n() f'.~IJt·'tCIPtO 

N°~d&NtM~ 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ..... .. . 

100.000 . 000 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 59 , da lei n9 3054, de 04 

de dezembro de 1985 , e artigo 39 , item v do Decreto- Lei Coplementar nQ 9, 

de 31 de dezembro de 1 969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da F~ 

zenda um crédito adicional no valor de Cr$ 100 . 000.000 (cem milhões decru 

zeiros), destinado a suplementara seguinte dotação do orçamento vigente : 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA 

3.20 Departamento de Informática 

3 . 20 - 03090241.09 Microfilmagem 

3 . 20 - 4120 Equipamentos e Material Permanente 100 . 000.000 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rio correrá por conta da anulação parcial na mesma importância , na segui~ 

te dotação do orçamento vigente: 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA 

3 . 20 Departamento de Informática 

3.20 - 03090241.09 Microfilmagem 

3 . 20 - 3132 Outros Serviços e Encargos 100 .00 0 . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigorna 

data de sua publicação,revogadas as disposições 

07 de fevereiro de 1986. 

Jorge 

Diretor 

dos Campos, 

Jurídicos 

Santos 

Finanças 

Faz anda 
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